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De eatre as PME, assumem especial protagonismo as micro ¢ pequenas empresas, que

constitem 97,3% das empresas ¢ sio responsdveis por mais de 1,5 milhdes de empregos

(mais de metade do emprego privado — 55,2

) e pela cealizaio de 106,7 mil milhdes de

euros de negécios (mais de 1/3 do volume de negécios — 33,3
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Portugal é o quarto país europeu
que mais demora a pagar facturas

No ranking europeu de períodos de atraso nos pagamentos das facturas, Portugal arrecada a quarta pior classificação da tabela. Na realidade entre as PMEs de 26 países da Europa, são as portuguesas as que enfrentam os maiores riscos, pois em Portugal os atrasos nos pagamentos rondam em média os 88 dias, em relação ao previamente acordado.
Estas são as conclusões de um estudo da European Payment Index – Spring 2007 da Intrum Justitia, que classifica de absolutamente necessária, em Portugal, a tomada de medidas de prevenção e controlo para a protecção das PMEs.

As PMEs são o motor impulsionador da economia portuguesa, e segundo dados do IAPMEI, 99,6 % do tecido empresarial português são PMEs. Estas criam ainda 75 % do emprego português e é delas que provém 56 % do volume de negócios gerado.

Apesar de na Grécia (105,9 dias de atraso), Chipre (97,1 dias), e Itália (96,9 dias) terem em média maior atraso, é Portugal que lidera a tabela de riscos. 
A saúde económica, financeira e social de Portugal está a ser negligenciada pelos atrasos na liquidação das facturas das PMEs. Segundo dados da união Europeia 1 em cada 4 falências devem-se a atrasos nos pagamentos. A agravar esta situação vem o actual sistema de pagamento de IVA em Portugal.
Actualmente a maioria das empresas Portuguesas fica sujeita a pagamento de IVA assim que é emitida a factura, independentemente desta ser paga ou não atempadamente. Caso estas facturas não sejam pagas dentro dos prazos, as PMEs portuguesas acabam por sofrer fortes problemas de liquidez e de solvência. 

Muitas vezes, uma PME tem primeiro uma despesa e só mais tarde o proveito, uma vez que, frequentemente, o pagamento do IVA ocorre mais cedo que a liquidação da factura. Neste sentido o «Movimento IVA com recibo», foi recentemente criado para, à semelhança do que já acontece noutros países europeus, Inglaterra, Irlanda, França, Alemanha, Bélgica e Itália, exigir que o que o IVA seja liquidado apenas após recebimento da factura.
«O «IVA com recibo» consiste num movimento da sociedade civil, que pretende através da recolha de 4 mil assinaturas, levar à discussão pública e parlamentar, os problemas que o actual sistema de pagamento de IVA acarreta para as PMEs», adianta Sofia Santos promotora e coordenadora desta iniciativa.
Para evitar este estrangulamento às PMEs, o movimento propõe que o IVA seja pago quando a factura é de facto liquidada, e que por cada dia de atraso do pagamento dessa factura exista uma taxa de juro obrigatória por lei nacional e de implementação automática, e que uma grande parte desse juro reverta a favor do Estado.

Desta forma o movimento «IVA com recibo» pretende levar este debate à Assembleia da República. O movimento está totalmente aberto a outras propostas de solução necessitando sobretudo do empenho de todos para se alcançarem as 4.000 assinaturas. No site www.ivacomrecibo.com, todos se podem informar e inscrever.
A proposta de texto para a petição encontra-se online, onde podem igualmente ser feitas propostas de alteração. O início de recolha de assinaturas está previsto para Outubro, para que no mês seguinte seja entregue a petição, com um mínimo de 4 000 assinaturas, na Assembleia da República.

De acordo com Afonso Arnaldo, partner da Deloitte e especialista em fiscalidade, «o artigo 66º da Directiva Comunitária do IVA estabelece que os Estados-Membros podem prever que, em relação a certas operações ou a certas categorias de sujeitos passivos, o imposto se torne exigível num de 3 momentos, sendo um deles aquele em que o pagamento é recebido».
Afonso Arnaldo afirma ainda que «é assim possível alterar a data de exigibilidade que actualmemte existe para a maioria das empresas, ou seja, é possível que a A.R. introduza na legislação portuguesa a regra de exigibilidade do IVA por parte do Estado apenas no momento em que o mesmo seja recebido do cliente». 
Quanto a esta alternativa, esclarece ainda Afonso Arnaldo que «deve ser sempre analisada de forma séria e ponderada, tendo em vista assegurar que a sua possível implementação é acompanhada das necessárias medidas de controlo por parte do Estado».
Em relação à possibilidade de substituição do actual sistema de liquidação de IVA entre empresas por um sistema de autoliquidação do imposto por parte da empresa cliente, Afonso Arnaldo adianta que «este é um dos temas que crescentemente mais se discute no seio da União Europeia, como medida de prevenção da fraude fiscal no IVA, sendo defendida principalmente pela Alemanha e a Áustria. 
Este mecanismo implica, de forma genérica, que as facturas emitidas entre empresas deixem de conter IVA, cabendo a sua liquidação às empresas adquirentes dos bens e serviços e não às empresas que os transmitem ou prestam. Segundo este fiscalista, «trata-se de uma medida que gera bastante polémica, pois revolucionaria o sistema actual do IVA devendo ser analisada de forma cuidada. 

Esta medida enquadra-se na Directiva Comunitária, uma vez que esta prevê a possibilidade de se autorizar os Estados-Membros a introduzirem medidas especiais para simplificar a cobrança do imposto ou para evitar a fraude ou a evasão fiscal, argumentos que têm sido utilizados pela Alemanha e pela Áustria.
__________________________________________________________________
Para qualquer esclarecimento adicional por favor contacte:
Sofia Santos, Coordenadora do Movimento – e-mail:info@ivacomrecibo.com; Tlm. 918 870 280
Afonso Arnaldo, Fiscalista - Tlm. 962 595 546

Primeira Imagem, promotor – e-mail: primeiraimagem@gmail.com; Tlm. 917 213 688
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Fonte: IAPMEI, Fevereiro de 2008, “Sobre as PME em Portugal”
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Fonte: Dados do INE e do estudo do IAPMEI, Fevereiro de 2008, “Sobre as PME em Portugal”
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Movimento «IVA com recibo»
Este movimento aspira a uma sociedade produtiva, lucrativa e justa.

www.ivacomrecibo.com


